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CAPITAL Do FEUÃo

ESTADo oo paRaruÁ

RESoLUçÃo No oo3r2oo7

SÚUUta - Substitui o Anexo I da ResoluÉo 01/2005 e
dá outras providências.

O Ptenário da Câmara Municipal de Três Banas do Paraná, Estado
do Paraná aprovou e Eu, João Batista de Souza, Presidente desta Casa de Leis promuso a
seguinte 

REsoLUçÃo

Art 10- O Anexo I da Resoluçâo n.o 01/2005, dessa Câmara Municipal, fica substituído pelo
anexo I desta Resolução.

ANEXO I

EspeciÍicação Região Valor R$
Presidente da Câmara AMOP Excerto Foz do Iguaçu 120,00
Demais Agentes Políticos AMOP Exceto Foz do lguaçu 100,00
Assessor jurídico AMOP Exceto Foz do lguaçu 90,00
Encarregado de Setor AMOP Exceto Foz do lguaçu 90,00
Demais Funcionários AMOP Exceto Foz do lguaçu 50,00
Presidente da Câmara Foz do lguaçu 290,00
Demais Agentes Políticos Foz do lguaçu 220,00
Assessor Jurídico Foz do Iguaçu 160,00
Encarregado do Setor Foz do lguaçu 160,00

Foz do Iguaçu 100,00
Presidente da Câmara Outros Municípios exceto Curitiba e BrasÍlia 250,00
Demais Agentes Políticos Outros Municípios exceto Curitiba e Brasília 200,00
Assessor Jurídico Outros Municftlios exceto Curitiba e Brasília 180,00
Encarregado de Setor Outros Municípios exceto Curitiba e Brasília 180,00
Demais Funcionários Outros Municí ios exceto Curiüba e Brasília 90,00
Presidente da Câmara Curitiba 320,00
Demais Agentes Políticos Curitiba 250,00
Assessor JurÍdico Curitiba 220,O0
Encanegado de Setor Curitiba 220,00
Demais Funcionários Curitiba 150,00
Presidente da Câmara Brasília 370,00
Demais entes Políticos BrasÍlia 300,00
Assessor Jurídico Brasilia 260,00
Encanegado de Setor Brasília 260,00
Demais Funcionários Brasília 190,00

AÉ 20 Esta resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposi@s
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Banas do Paraná O4 Maio de 2007.
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Presidente
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Demais Funcionários


